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OFERTA PÚBLICA UNIFICADA PARA AQUISIÇÃO DE AÇÕES ORDINÁRIAS E 

PREFERENCIAIS POR ALIENAÇÃO DE CONTROLE E PARA CANCELAMENTO DE REGISTRO 

DA TEKNO S.A. – INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

 

Leilão: 01/04/2026, às 15h00 (horário de Brasília). 

 

Motivo da OPA:  Alienação de controle e cancelamento de registro. 

 

Preço por ação: 

Opção 1 – Preço Parcelado: O Acionista que escolher a “Opção de Preço 1” fará jus ao recebimento 

do valor R$ 229,91 por ação ordinária ou preferencial (será atualizado pela Taxa SELIC até a Data 

de Liquidação) ou 90% do Preço de Aquisição do Controle, que corresponde a: 

o R$ 206,92 por ação pagos à vista, em moeda corrente nacional, na Data de 

Liquidação (“Parcela Livre”); 

o R$ 22,99 por ação depositados em conta escrow, para posterior liberação ao acionista 

de forma proporcional e nas mesmas condições de liberação da parcela retida devida 

aos antigos controladores, conforme Evento de Liberação previsto no Contrato e no 

Contrato de Escrow OPA (“Parcela Retida”). 

Opção 2 – Preço à Vista: O Acionista que escolher a “Opção de Preço 2” fará jus ao recebimento, 

do valor de R$ 217,14 por ação ordinária ou preferencial, pagos integralmente à vista, em moeda 

corrente nacional, na Data de Liquidação, (será atualizado pela Taxa SELIC acumulada pro rata 

temporis até a data de liquidação). 

 

Total de ações objeto: 303.759 (trezentos e três mil, setecentos e cinquenta e nove) ações, sendo 

29.150 (vinte e nove mil, cento e cinquenta) ações ordinárias e 274.609 (duzentos e setenta e quatro 

mil, seiscentos e nove) ações preferenciais. 

 
Vigência da OPA: A presente Oferta permanecerá vigente entre a data de publicação do edital (02 

de março de 2026) e a data de realização do leilão (01 de abril de 2026). 

 

Registro das ofertas: Até 01/04/2026 às 12h00, as Corretoras representantes dos Acionistas 

Habilitados deverão enviar a oferta de venda para o Sistema Eletrônico de Negociação da B3 por 

meio dos códigos: 

• TKNO3L – venda de ações ordinárias pela Opção 2 – Preço à Vista; 

• TKNO4L – venda de ações preferenciais pela Opção 2 – Preço à Vista; 
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• TKNO53L – venda de ações ordinárias pela Opção 1 – Preço Parcelado; 

• TKNO54L – venda de ações preferenciais pela Opção 1 – Preço Parcelado. 

No envio das ofertas de venda, também deverá ser informado: 

a) o código da carteira (com dígito),  

b) o agente de custódia (sem dígito) e  

c)  a conta de custódia (sem dígito) das ações do Acionista Habilitado. 

 As contas informadas pelos executores deverão obrigatoriamente ser contas de comitentes finais e 

ativas. Na ausência de qualquer uma das informações acima, a Oferta será cancelada pela B3 

anteriormente ao início do Leilão. 

 
 
Condição de Cancelamento de Registro: O Cancelamento de Registro da Companhia será 

realizado caso acionistas titulares de mais de 2/3 das Ações em Circulação: 

a) aceitar a Oferta Pública para Cancelamento de Registro mediante a venda de suas ações, ou  

b) concordar expressamente com a cancelamento de registro através do formulário de 

manifestação, sem vender suas respectivas ações.  

Caso o Quórum para Cancelamento de Registro não seja verificado, a Ofertante desistirá da 

OPA para Cancelamento de Registro, mas prosseguirá com a OPA por Alienação de Controle, 

abrangendo tanto ações ordinárias quanto ações preferenciais, nos termos do artigo 254-A da Lei 

das S.A. e do estatuto social da Companhia.  
 

Prazo para Alteração, Cancelamento e Confirmação da Oferta: Até as 12h00 da Data do Leilão, 

as Corretoras representantes dos Acionistas Habilitados poderão registrar, alterar ou cancelar as 

ofertas registradas por meio do Sistema Eletrônico de Negociação da B3. A partir das 12h00 da Data 

do Leilão e até o início do Leilão às 15h00, será permitido somente cancelar ou reduzir a quantidade 

ou alterar o preço das ofertas de venda. A partir do início do Leilão, as ofertas serão consideradas, 

para todos os fins, irrevogáveis e irretratáveis, sendo permitido apenas aos Acionistas Habilitados 

reduzir preço. 

 

Transferência de Ações na Central Depositária da B3: Os Acionistas que desejarem vender suas 

Ações Objeto da Oferta no Leilão deverão, por meio de sua Corretora, transferir suas Ações Objeto 

da OPA até às 12h (horário de Brasília) da Data do Leilão (01/04/2026), para as seguintes carteiras: 

• Acionistas titulares de Ações em Circulação: 7105-6, mantida pela Central Depositária 

B3, para os Acionistas titulares de Ações em Circulação, que optem pela opção 2 – Preço à 

Vista 

• Acionistas não titulares de Ações em Circulação: 7104-8, mantida pela Central 
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Depositária da B3, para Acionistas não titulares de Ações em Circulação que optem pela 

Opção 2 – Preço à Vista. As ações transferidas para esta carteira não serão computadas 

para fins da verificação dos quóruns da Condição de Cancelamento de Registro. 

 
• Acionistas titulares de Ações em Circulação: 7102-1, mantida pela Central Depositária 

B3, para os Acionistas titulares de Ações em Circulação que optem pela opção 1 – Preço 

Parcelado 

• Acionistas não titulares de Ações em Circulação: 7108-0, mantida pela Central 

Depositária da B3, para Acionistas não titulares de Ações em Circulação que optem pela 

Opção 1 – Preço Parcelado. As ações transferidas para esta carteira não serão computadas 

para fins da verificação dos quóruns da Condição de Cancelamento de Registro. 

 

 

Liquidação Financeira da Oferta: A liquidação financeira da Oferta (Parcela Livre da Opção 1 e 

totalidade da Opção 2) será realizada à vista, em moeda corrente nacional, no 5º (quinto) Dia Útil 

após a Data do Leilão, ou seja, em 09 de abril de 2026 (“Data da Liquidação”), de acordo com as 

regras do Manual de Procedimentos Operacionais da Câmara B3, pelo modo de liquidação bruta. 

 

A Parcela Retida da Opção 1 será depositada pela Ofertante em conta escrow fora do ambiente da 

B3, na Data de Liquidação, e liberada proporcionalmente aos acionistas que optarem pela Opção 1, 

quando e se verificada a liberação da parcela retida devida aos antigos controladores, conforme 

cronograma do Contrato de Escrow OPA. 

 

Instituição Intermediária das ofertantes: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. operacionalizado 

pelo SANTANDER CCVM S/A (027). 

 

Acesso aos Documentos Relacionados à Oferta: Este Edital e os documentos estão disponíveis 

em: 

 
Instituição Intermediária: 

 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

https://www.santander.com.br/ (neste website, para acessar o Edital, clicar em “OPA Tekno” e, 

então clicar em “Edital” ou “Laudo de Avaliação”, conforme o caso).  

 

CVM 

 

https://www.santander.com.br/
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https://web.cvm.gov.br/sre-publico-cvm/#/consulta-opa (neste website, na parte “Consulta de 

Oferta Pública - OPA” da página principal, digitar “Tekno” em “Emissor” e, em seguida, clicar em 

“Ações” e clicar em “Visualizar” as versões mais recentes do instrumento de OPA e do Laudo de 

Avaliação disponibilizadas na página). 

 

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 

www.b3.com.br (neste website, clicar em “Produtos e Serviços”, “Leilões”, “OPAs” e, finalmente, 

acessar os documentos").  

https://web.cvm.gov.br/sre-publico-cvm/#/consulta-opa
http://www.b3.com.br/
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